
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 278, de 2025.

De autoria dos Senhores Deputado Tenente Coimbra, Deputado Gil Dinis e Deputado Tomé Abduch, o Projeto de lei (PL) em epígrafe dispõe sobre a proibição da reserva de vagas para candidatos transexuais, travestis, intersexuais e não binários em concursos públicos e instituições de ensino superior públicas e privadas, no Estado de São Paulo e dá outras providências.
I – Objeto de Proposição

Com efeito, este PL tem como objetivo vedar a reserva de vagas específicas para candidatos transexuais, travestis, intersexuais e não binários em concursos públicos realizados no Estado.  A vedação estabelecida no ‘caput’ do artigo 1º, desta proposição, também, se aplica ao sistema de cotas previsto para ingresso nas universidades estaduais.  O disposto neste PL não impede a prática de políticas de combate à discriminação e de promoção da inclusão social, desde que essas políticas sejam destinadas a todos os grupos vulneráveis, independentemente de identidade de gênero.
Em conformidade com as assertivas trazidas no texto da justificativa que compõe este projeto de lei, temos que:

A presente proposta legislativa não se trata de um ataque à comunidade trans ou LGBTQIA+, mas sim de uma medida que busca garantir a igualdade de condições na disputa por vagas em concursos públicos e instituições públicas de ensino. (g.n.)
A Constituição Federal assegura que a educação é um direito fundamental de todos os cidadãos, devendo ser pautada na equidade e no mérito, sem qualquer distinção. Recentemente, diversas universidades¹, incluindo a UNICAMP², têm adotado cotas para candidatos transexuais, travestis, intersexuais e não binários. Entretanto, ao permitir que o acesso a oportunidades educacionais seja determinado por características pessoais como identidade de gênero, cria-se uma distorção no processo de seleção e no acesso aos direitos universais, tratando o indivíduo como desqualificado de alcançar seus objetivos com base em seus próprios méritos.

Portanto, o presente projeto visa garantir que os processos seletivos de instituições de ensino superior e concursos públicos se mantenham baseados em critérios de mérito, competência e capacidade individual, assegurando a igualdade de tratamento para todos os candidatos, sem distinções baseadas em identidade de gênero. O propósito dos concursos públicos e vestibulares, é avaliar os candidatos com base em critérios objetivos, como o conhecimento necessário para a função ou ingresso na instituição de ensino, de modo que não há justificativa para que elementos subjetivos, como identidade de gênero ou orientação sexual, sejam considerados nesse processo.

Ademais, a fim de que todos os candidatos tenham uma formação sólida e possam competir em igualdade de condições, sem a necessidade de distinções que possam gerar desigualdades de acesso; a legislação proposta prevê mecanismos para garantir a igualdade de oportunidades para todos os cidadãos, como o combate à discriminação e a implementação de políticas públicas voltadas à inclusão social.

O presente projeto de lei tem como objetivo assegurar que os processos seletivos de universidades e concursos públicos se mantenham focados em critérios de mérito, competência e capacidade individual. A proposta visa garantir igualdade de tratamento para todos os candidatos, independentemente de sua identidade de gênero, e reitera a necessidade de políticas públicas amplas para promover a inclusão social sem recorrer a cotas discriminatórias.
II – Preliminarmente – análise processual

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 41ª a 45ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/04/2025), não havendo recebido emendas, inclusive substitutivos.
Por despacho do Senhor Presidente da ALESP, datado de 27 de março de 2025, este PL foi distribuído às seguintes comissões temáticas: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT – Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na sequência do processo legislativo, a proposição veio à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.
III – Conclusão

Indiscutivelmente, este projeto de lei não representa um ataque à comunidade trans ou LGBTQIA+, longe disso constitui uma medida que procura assegurar a igualdade de condições na disputa por vagas em concursos públicos e instituições públicas de ensino superior.  O princípio constitucional da igualdade deve ser aplicado a todas as hipóteses, o que afirmamos respeitosamente.
Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 278, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Carlos Cezar
Relator


